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PROJETO DE LEI Nº 076, DE 18 DE AGOSTO DE 2017. 
 
  

Altera e dá nova redação aos artigos 2º, 3º e 
4º da Lei Municipal nº 4.166, de 01 de 
Dezembro de 2015, que autoriza o Município 
de Sobradinho a doar uma área de terras para 
a implantação e instalação do Campus da 
Universidade de Santa Cruz do Sul – UNISC, 
em Sobradinho. 
 
 

Art. 1º. Altera e dá nova redação aos artigos 2º, 3º e 4º da Lei Municipal nº 4.166, de 
01 de Dezembro de 2015, que passam a  vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar permuta de uma fração ideal de 
50.000,00m², de propriedade do Município, dentro de área maior de 82.752,00m², conforme 
matricula nº 18.410, do Registro de Imóveis local, situada na Rodovia RST-481, na 
localidade de Linha Carijinho, neste Município, por três imóveis que totalizam 49.955,48m², 
de propriedade de Elui Vicente e sua esposa, Venilda Terezinha Somavilla Vicente, assim 
caracterizados: 
a)     Matricula nº 15.203, área total de 23.485,80m², confrontações constantes na matrícula; 
b)     Matricula nº 16.196, área total de 22.720,00m², confrontações constantes na matrícula; 
c)     Matricula nº 15.202, área parcial, totalizando 3.749,68m² – a ser desmembrada da área 
maior, com 10.043,73m², conforme planta, anexa –, confrontações constantes na matrícula.  

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal também autorizado a unificar as áreas estatuídas 
nas letras: a, b e c, do artigo anterior e doar os imóveis recebidos, em decorrência da 
permuta, à Associação Pró-Ensino de Santa Cruz do Sul – APESC, mantenedora da 
Universidade de Santa Cruz do Sul – UNISC, visando a ampliação do Campus da mesma, e 
a consequente instalação de novos cursos bem como para a infraestrura necessária ao bom 
funcionamento da instituição.  
Parágrafo Único: A área de terras objeto da doação – localizada na ERS 400, esquina com 
a Rua Geromias Bavaresco, neste Município –, a que se refere a presente Lei deverá ser 
utilizada, única e exclusivamente, para os objetivos institucionais da donatária.  
  
Art. 4º. Caso a destacada área não seja utilizada no exercício da finalidade pretendida e/ou 
a entidade não efetive, no prazo de 10 (dez) anos, a contar da assinatura do competente 
Termo de Compromisso, a ser firmado entre as partes, haverá revogação automática da 
doação do imóvel, independente de aviso, interpelação ou notificação do donatário, com 
reversão ao patrimônio do Município, com todas as benfeitorias e acessões implantadas, 
livre de indenizações, a qualquer título.  
Parágrafo Único: Na hipótese de que, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em 
garantia de financiamento, no prazo que trata esse artigo, a cláusula de reversão e demais 
obrigações estarão garantidas por hipoteca em segundo grau, em favor do doador.” 
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Art. 5º - Deverá constar na escritura pública de doação cláusula de reversão do 
imóvel ao patrimônio do Município, nos casos de término do prazo outorgado sem o 
cumprimento das prerrogativas e/ou nos casos de desvio de finalidade. 
   
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
18 dias do mês de Agosto de 2017. 
 

 
 

Luiz Affonso Trevisan 
Prefeito Municipal  
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MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO 

 
O município de Sobradinho/RS, pessoa jurídica de direito público interno, 

CNPJ nº 87.592.861/0001-94, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Luiz Affonso 
Trevisan, e a Associação Pró Ensino de Santa Cruz do Sul – APESC (CNPJ nº 
95.438.412/0001-14), mantenedora da Universidade de Santa Cruz do Sul – UNISC, CNPJ 
nº 95.438.412/0002-03, com sede na Av. Independência, nº 2293, em Santa Cruz do 
Sul/RS, por sua Reitora, Sra. Carmen Lúcia de Lima Helfer, firmam o presente Termo de 
Compromisso, com base em permissivo constitucional e a teor do disposto na Lei Municipal 
nº 0.000, de 00 de Agosto de 2017.  
 
Pelo presente instrumento, as instituições APESC/UNISC, se propõem a projetar e 
implantar, gradativamente, completa infra-estrutura de ensino superior e profissionalizante, 
conforme intenções manifestadas através do Ofício nº 111/2017 (Reitoria), de 1º de Agosto 
de 2017, obrigando-se a cumprir o que dispõe a já mencionada Lei Municipal, que trata 
sobre a doação de uma área de terras de, 49.955,48m² (quarenta e nove mil, novecentos e 
cinquenta e cinco metros, e quarenta e oito centímetros, quadrados) – exclusivamente para 
as finalidades pleiteadas –, situada às margens da ERS 400, neste município de 
Sobradinho.   
      
 
Sobradinho/RS, ....... de Agosto de 2017. 
 
 
 
Carmen Lúcia de Lima Helfer                 Luiz Affonso Trevisan 
Reitora UNISC                                       Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se, em ...../08/2017. 
 
 
 
Idelfonso Barbosa 
 Secretário Municipal 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
Of. 371/17- SMA   Sobradinho, 18 de agosto de 2017. 
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Ilma. Sra.: 
Ver.Maxcemira De Pellegrin Trevisan, 
Presidente da Câmara de Vereadores  
Sobradinho - RS. 
 
 
     Senhora Presidente: 
 
 
 
     Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, encaminhamos o 
Projeto de Lei 076, que altera e dá nova redação aos artigos 2º, 3º e 4º da Lei Municipal nº 
4.166, de 01 de Dezembro de 2015, que autoriza o Município de Sobradinho a doar uma 
área de terras para a implantação e instalação do Campus da Universidade de Santa Cruz 
do Sul – UNISC, em Sobradinho. 
     Salientamos que esta alteração visa atender a 
solicitação da   Reitoria da APESC/UNISC, em Of. Nº 111/2017, cópia em anexo, expondo 
os motivos. 
     Em anexo, Of. Nº 111/2017 da UNISCO/APESC, carta 
de interesse dos proprietários da área a ser concedida, matrículas e mapas das áreas, Of. 
Nº 059/2017, da Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 

Contando com a aprovação do projeto,  desde já  
agradecemos. 
      

 
Atenciosamente, 

 
 
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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